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A presente Norma é a versão portuguesa da Norma Europeia EN 12350-1:2009, e tem o mesmo estatuto 
que as versões oficiais. A tradução é da responsabilidade do Instituto Português da Qualidade. 
Esta Norma Europeia foi ratificada pelo CEN em 2009-01-20. 
Os membros do CEN são obrigados a submeter-se ao Regulamento Interno do CEN/CENELEC que define 
as condições de adopção desta Norma Europeia, como norma nacional, sem qualquer modificação. 
Podem ser obtidas listas actualizadas e referências bibliográficas relativas às normas nacionais 
correspondentes junto do Secretariado Central ou de qualquer dos membros do CEN. 
A presente Norma Europeia existe nas três versões oficiais (alemão, francês e inglês). Uma versão noutra 
língua, obtida pela tradução, sob responsabilidade de um membro do CEN, para a sua língua nacional, e 
notificada ao Secretariado Central, tem o mesmo estatuto que as versões oficiais. 
Os membros do CEN são os organismos nacionais de normalização dos seguintes países: Alemanha, 
Áustria, Bélgica, Bulgária, Chipre, Dinamarca, Eslováquia, Eslovénia, Espanha, Estónia, Finlândia, França, 
Grécia, Hungria, Irlanda, Islândia, Itália, Letónia, Lituânia, Luxemburgo, Malta, Noruega, Países Baixos, 
Polónia, Portugal, Reino Unido, Republica Checa, Roménia, Suécia e Suíça. 
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Preâmbulo 
A presente Norma foi elaborada pelo Comité Técnico CEN/TC 104 “Concrete and related products”, cujo 
secretariado é assegurado pelo DIN. 

A esta Norma Europeia deve ser atribuído o estatuto de Norma Nacional, seja por publicação de um texto 
idêntico, seja por adopção, o mais tardar em Setembro de 2009, e as normas nacionais divergentes devem ser 
anuladas, o mais tardar em Setembro de 2009. 

Pode acontecer que alguns dos elementos do presente documento sejam objecto de direitos de propriedade. O 
CEN (ou o CENELEC) não deve ser responsabilizado pela identificação de alguns ou de todos esses direitos. 

Este documento substitui a EN 12350-1:1999. 

Esta Parte de Norma é uma duma série relativa a ensaios do betão. 

A série EN 12350 inclui as seguintes partes: 

Part 1 Sampling 

Part 2 Slump test 

Part 3 Vebe test 

Part 4 Degree of compactability 

Part 5 Flow table test 

Part 6 Density 

Part 7 Air content – Pressure methods 

Part 8 Self-compacting concrete – Slump-flow test (in preparation) 

Part 9 Self-compacting concrete – V-funnel test (in preparation) 

Part 10 Self-compacting concrete – L-box test (in preparation) 

Part 11 Self-compacting concrete – Sieve segregation test (in preparation) 

Part 12 Self-compacting concrete – J-ring (in preparation) 

Advertência: Quando o cimento é misturado com água, libertam-se álcalis. Devem tomar-se precauções para 
evitar que o cimento seco entre nos olhos, boca e nariz enquanto se amassa o betão. Deve evitar-se o 
contacto da pele com a pasta de cimento ou com o betão fresco, recorrendo a vestuário de protecção 
adequado. Se o cimento ou o betão entrar em contacto com os olhos, estes devem ser lavados imediatamente 
com água limpa e deve procurar-se imediatamente tratamento médico. Deve lavar-se imediatamente a pele 
em contacto com o betão fresco. 

As alterações feitas à edição de Outubro de 1999 foram as seguintes: 

− revisão editorial; 

− clarificação do método para obtenção duma amostra pontual ou composta de betão fresco. 

De acordo com o Regulamento Interno do CEN/CENELEC, a presente Norma deve ser implementada pelos 
organismos nacionais de normalização dos seguintes países: Alemanha, Áustria, Bélgica, Bulgária, Chipre, 
Dinamarca, Eslováquia, Eslovénia, Espanha, Estónia, Finlândia, França, Grécia, Hungria, Irlanda, Islândia, 
Itália, Letónia, Lituânia, Luxemburgo, Malta, Noruega, Países Baixos, Polónia, Portugal, Reino Unido, 
Republica Checa, Roménia, Suécia e Suíça. 
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1 Objectivo e campo de aplicação 
A presente Norma especifica dois procedimentos para a amostragem de betão fresco, por amostragem 
composta e por amostragem pontual. 
NOTA: O requisito para homogeneizar a amostra antes dos ensaios de betão fresco, ou antes de fazer os provetes, está incluído nas 
normas relevantes. 

Quando se faz a amassadura e a amostragem do betão em laboratório, poderão ser requeridos diferentes 
procedimentos. 

2 Referências normativas 
Não aplicável. 

3 Termos e definições 
Para os fins da presente Norma, aplicam-se os seguintes termos e definições: 

3.1 amassadura 
Quantidade de betão fresco que é: 

− amassada num ciclo de operações de uma betoneira; 

− descarregada durante 1 min de uma betoneira contínua; 

ou  

− transportada como betão pronto numa autobetoneira quando a carga necessita de mais do que um ciclo de 
operações da betoneira ou mais do que um minuto de operação de uma betoneira contínua. 

3.2 amostra composta 
Quantidade de betão que consiste num número de tomas distribuídas através da amassadura ou volume de 
betão amassados conjuntamente. 

3.3 amostra pontual 
Quantidade de betão retirada da amassadura ou volume de betão, que consiste numa ou mais tomas 
amassados conjuntamente. 

3.4 toma 
Quantidade de betão retirado por uma única operação duma colher ou dum dispositivo de amostragem 
similar. 

4 Aparelhos e utensílios 

4.1 Colher, ou dispositivo de amostragem similar, adequado para retirar tomas de betão, feito de material 
não absorvente e não atacável facilmente pela pasta de cimento. 

4.2 Recipiente(s), para receber tomas de betão, feitos de material não absorvente e não atacáveis fácilmente 
pela pasta de cimento. 
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4.3 Termómetro, (opcional), para medir a temperatura do betão fresco com uma exactidão de ± 1 ºC. 

5 Amostragem 

5.1 Plano de amostragem 

Dependendo da utilização pretendida para a amostra, optar ou pela amostra pontual ou pela amostra 
composta. Colher no mínimo 1,5 vezes a quantidade estimada como necessária para os ensaios. 

5.2 Obtenção de uma amostra composta 

Limpar todos os aparelhos e utensílios antes de os utilizar. Usando a colher, retirar o número requerido de 
tomas, uniformemente distribuídas através da amassadura. Quando se faz a amostragem duma descarga de 
betão de uma betoneira ou camião betoneira, não considerar a primeira e a última parte da descarga. Se a 
amassadura foi depositada num monte ou montes de betão, retirar as tomas, sempre que possível, distribuídas 
sobre todo o volume do betão, bem como da superfície exposta, em cinco lugares diferentes no mínimo. 
Quando a amostragem é efectuada sobre o fluxo de descarga de betão, retirar as tomas de forma a 
representarem a largura e espessura total do fluxo. Depositar as tomas no(s) recipiente(s). Registar a data e 
hora da amostragem. 
NOTA: Quando da obtenção de uma amostra composta duma betoneira de betão pronto, recomenda-se a recolha do mínimo de 4 
tomas. 

5.3 Obtenção de uma amostra pontual 

Limpar todos os aparelhos e utensílios antes de os utilizar. Usando a colher, retirar a(s) toma(s) da parte 
requerida da amassadura ou volume de betão. Quando a amostra é colhida durante a descarga, colher os 
incrementos de forma a que representem a largura e a espessura da descarga. Depositar a(s) toma(s) no 
recipiente. Registar a data e hora da amostragem. 

5.4 Medição da temperatura da amostra 

Se requerido, de ser medida a temperatura do betão no(s) recipiente(s). 

5.5 Transporte, manuseamento e cuidados a ter com as amostras 

Em todas as etapas da amostragem, transporte e manuseamento, proteger as amostras de betão fresco da 
contaminação, de ganhos ou perdas de água e de variações extremas de temperatura. 
NOTA: As propriedades do betão fresco variam com o tempo após a mistura, dependendo das condições ambientais. Tal deverá ser 
tido em conta quando se decide o momento em que são feitos os provetes ou os ensaios. 

Quando se retira o betão do(s) recipiente(s), assegurar que não é deixada mais do que uma fina película de 
argamassa aderente ao(s) recipiente(s).  
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6 Relatório da amostragem 
Acompanhar cada amostra dum relatório elaborado pela pessoa responsável pela colheita da amostra. Incluir 
no relatório: 

a) identificação da amostra; 

b) descrição de onde se retirou a amostra; 

c) data e hora da amostragem; 

d) tipo de amostra: composta ou pontual; 

e) qualquer desvio ao método de amostragem normalizado; 

f) declaração pela pessoa tecnicamente responsável pela amostragem de que a amostra foi obtida de acordo 
com a presente Norma, excepto do referido em e). 

O relatório poderá incluir: 

a) condições climáticas ambientais; 

b) temperatura da amostra de betão no momento da amostragem. 


